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o senhor Adilto Luis Ferrari, Prefeito do Munícípio de Missal, Estado doParaná' no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX daconstituição Federar, a Lei Municipar no 1,601, de 16 de agosto de 2021e no r.605, de 19de agosto de 202L, e GoNSIDEMNDO o Editar no 072/20D1, de 1g de setemb ro de 202L, oEdital de classificação Final e Homoloqação Finar n" oaú021, de 0g de outubro de 202r,conforme o Memorando Interno no soà/zoz3 da secretaria Municipal de Educação, cultura e

RESOLVE

coNVocAR o candidato abaixo relacíonado, classificado no processo seletivosimplificado no 05/2027, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, noprazo improrrogável de 3 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente Edital,para apresentação dos documentos necessários para a nomeação:

EDUcADoR INFÃNIÏL - ãõïõRAs
Nour oo CRruoroRto

DANIEL FABR]CIO DA SILVA

O não comparecÍmento no prazo estabelecido
vaga e implicará na perda da vaga.

será considerado como desistência da

A nomeação dar-se-á no dia 06 de outubro do corrente ano.

Município de Missar, Estado do paraná, em 02 de outubro de 2023.

ndilffiúó-Ferari
Prefeito Municipal

Fone/Fox(45) 3244-8000-CNPJ: 78.,Ì0,ì.8471000,ì-50-RuoNossosenhorodoConceiçóo,555-CentrolCoixoPoslol 0l 185.890-000 lMissol lPoronó


